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PORTARIA Nu 18.873/2015 

(Procedimenio de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 1104/2014 da 

Secretaria Municipal de Educação, datado de 24/10/2014, no qual, é relatado 
que supostamente teria oconido práticas de rituais nas dependências do CMEÍ 
"Irmã Irene Augusto" .

CONSIDERANDO, ainda, que de acordo com o 

referido memorando, "A Gestora do CMEl, SOLANGE SANTOS MOURA 
teria feito uma espécie de "ritual" na mesa e na cadeira da Vice Gestora, a Sra. 
Aidréa A. M. C da Silva, colocando um pó de cor cinza", (transcrição do 

memo 1104/15).

CONSIDER.ANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam 
que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém 

requer apuração preliminar, conforme 229 Proceder-se-á à instauração 

de:11 e seu inciso fc4/  -  procedimenio de apuração preliminar quando a 
infração não estiver suficieniemente caracterizada ou não estiver definida a 
autoria. ” podendo revelar a prática de conduta vedada prevista no caput do

art. 199- São deveres do servidor(a) além dos que 

lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, 
em geral, de sua condição de servidor(a) público:M e seu inciso MIV-




